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PORTARIA Nº 11, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Estabelece ponto facultativo no âmbito do Conselho 

Regional de Serviço Social da 8ª Região (CRESS/DF). 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pelas Resoluções deste 
Regional e do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e, considerando o Decreto nº 
46.716/2025 do Governo do Distrito Federal-GDF, RESOLVE:   
 

Art. 1º - Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e locais e os dias estabelecidos de 

ponto facultativo no ano de 2025 no âmbito do CRESS/DF:  

i. 1º de janeiro: Confraternização Universal (feriado nacional);  

ii. 3 de março: Carnaval (ponto facultativo);  

iii. 4 de março: Carnaval (ponto facultativo); 

iv. 5 de março: quarta-feira de cinzas (ponto facultativo até às 14 horas); 

v. 17 de abril: Ponto Facultativo (CFESS); 

vi.  18 de abril: Paixão de Cristo (feriado nacional);  

vii. 21 de abril: Aniversário de Brasília (feriado local) e Tiradentes (feriado nacional); 

viii. 1º de maio: Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);  

ix. 2 de maio: Ponto Facultativo (CFESS); 

x. 19 de junho: Corpus Christi (ponto facultativo);  

xi. 20 de junho: (ponto facultativo); 

xii. 7 de setembro: Independência do Brasil (feriado nacional);  

xiii. 12 de outubro: Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);  

xiv. 28 de outubro: Dia do Servidor Público - art. 278, da Lei Complementar nº 840, de 23 
de dezembro de 2011 (ponto facultativo); 

xv. 2 de novembro: Finados (feriado nacional);  

xvi. 15 de novembro: Proclamação da República (feriado nacional); 

xvii. 20 de novembro: Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional);  

xviii. 21 de novembro: Ponto Facultativo (CFESS) 
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xix. 30 de novembro: Dia do Evangélico (feriado local);  

xx. 24 de dezembro: Véspera do Natal (ponto facultativo); 

xxi. 25 de dezembro: Natal (feriado nacional).  

xxii. 31 de dezembro: Véspera do Ano Novo (ponto facultativo) . 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília – DF, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Karina Aparecida Figueiredo 

Conselheira Presidente 

CRESS da 8ª Região - DF 
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